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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.
AÇÃO  DE  OPOSIÇÃO  EM  PROCESSO  DE
EXECUÇÃO.  IMPROPRIEDADE.
INDEFERIMENTO  DA  INICIAL.  SENTENÇA
MANTIDA.   RECURSO  MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.
557,  CAPUT,  DO  CPC.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO. 
  A  ação  de  oposição  disciplinada  pelos
arts. 56 a 61 do Código de Processo Civil é uma
das  modalidades  de  intervenção  voluntária  de
terceiro que tem como pressuposto a existência
de  controvérsia  a  respeito  da  titularidade  da
coisa  ou  do  direito  deduzido  em  processo
pendente.  Logo,  inviável  nos  casos  de
cumprimento  de  sentença  e  nos  processos  de
execução, cautelar ou desapropriação. 
  Isso porque,  no processo executivo não
se busca a prolação de sentença favorável, até
porque não existe julgamento do mérito, vez que
a  pretensão  é  a  concretização  do  título
executivo,  razão  pela  qual  não  há  falar  em
assistente  do  exeqüente,  hipótese,  todavia,
concebida  em sede de embargos  de terceiros,
por inaugurar nova relação processual. 
  Nesse  cenário,  não  merece  reparo  a
sentença  vergastada  que  indeferiu  a  inicial  e
julgou  extinto  o  processo  sem  resolução  do
mérito no caso de ação de oposição em sede de
execução .
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 Recurso que se nega seguimento.

VISTOS, 

Cuida-se  de  Apelação  cível  interposta  por  JOÃO
CAVALCANTI FILHO,  objetivando reformar a sentença prolatada pelo MM.
Juiz de Direito Vara Única da Comarca de São José de Piranhas, nos autos
da “Ação de Oposição”, jucializada em desfavor de  ROMEU CAVALCANTE
DE SOUZA e BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.

Na exordial,  sustentou o promovente,  ora apelante,  que,  nos
autos do processo de execução nº 022.2011.001.015-8, movido pelo Banco
do Nordeste do Brasil S/A em face de Romeu Cavalcante de Souza, teve bem
de sua propriedade dado  como garantia  de  dívida  contraída  pelo  primeiro
recorrido, junto ao segundo apelado.

Argumenta que o Governo Federal teria concedido um rebate
nas dívidas rurais por meio de lei  e,  por isso, não são devidos os juros e
correção monetária e que o valor cobrado configuraria verdadeiro excesso de
execução, vez que já pagou parte da divida cobrada.  

Ao despachar a exordial, o juízo  a quo determinou a emenda
da inicial  por vislumbrar a incompatibilidade entre a ação de oposição e o
processo  de  execução  (fl.  21),  tendo  o  autor  peticionado  argumentando
inexistir a necessidade de emenda (fls. 24/25).

Em razão disso, foi proferida sentença indeferindo a inicial por
inadequação da via eleita (fls. 27/28).

Irresignada, apela a promovida em face da aludida sentença.
Em suas razões (31/33),  o recorrente pugna pela reforma da

sentença,  sob o argumento de que a inicial preencheu todos os ditames do
procedimento  consubstanciado  pelos  artigos  56  a  61  do  CPC,  sendo,
portanto, cabível a oposição interposta, uma vez que o opente tem interesse e
legitimidade para estar em juízo.

Sem  contrarrazões,  porquanto  não  angularizada  a  relação
processual.

Com vista  dos  autos,  a  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça
deixou  de  emitir  parecer  conclusivo,  porquanto  não  vislumbrou  interesse
público que recomende sua intervenção obrigatória (fls. 46/47.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes  os  pressupostos  recursais  de  admissibilidade
recursal (intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço do apelo.

A  matéria  devolvida  no  presente  recurso  diz  respeito  ao
indeferimento da inicial em razão da inadequação da via eleita.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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Sem razão o recorrente.

É cediço que a ação de oposição disciplinada pelos arts. 56 a
61  do  Código  de  Processo  Civil  é  uma  das  modalidades  de  intervenção
voluntária de terceiro que tem como pressuposto a existência de controvérsia
a  respeito  da  titularidade  da  coisa  ou  do  direito  deduzido  em  processo
pendente.   Logo,  inviável  nos  casos  de  cumprimento  de  sentença  e  nos
processos de execução, cautelar ou desapropriação. 

Isso porque,  no processo executivo não se busca a prolação
de sentença favorável, até porque não existe julgamento do mérito, vez que a
pretensão é a concretização do título executivo, razão pela qual não há falar
em  assistente  do  exeqüente,  hipótese,  todavia,  concebida  em  sede  de
embargos de terceiros, por inaugurar nova relação processual. 

Com efeito, O art. 56 do Código de Processo Civil assim dispõe
sobre a oportunidade de ajuizamento da oposição: 

Art.  56. Quem pretender, no todo ou em parte, a coisa ou o
direito  sobre  que  controvertem autor  e  réu,  poderá,  até  ser
proferida a sentença, oferecer oposição contra ambos. 

Como se vê, esta modalidade de intervenção se justifica tão
somente no curso do processo de conhecimento. No caso, o autor ajuíza
oposição  em  processo  de  execução,  o  que,  conforme  determina  a  lei
processual, não é possível. 

É  de  ser  citada  a  lição  do  ilustre  processualista,  CÂNDIDO
RANGEL DINAMARCO, sobre os pressupostos específicos da oposição: 

A  relação  de  prejudicialidade  ,  em  que  se  resolve  a  dita
incompatibilidade,  é  típica  do  processo  de  conhecimento  na
medida em que  interfere no modo como o julgamento  da
causa prejudicial  influi  no teor do julgamento da prejudicada.
Pressupõe a existência  de duas causas a serem julgadas,  o
que  só  no  processo  cognitivo  tem  lugar.  (DINAMARCO,
Cândido Rangel.  Intervenção de Terceiros . 4ª Ed. São Paulo:
2006. Pág. 65). 

Outro não é o entendimento de LUIZ GUILHERME MARINONI
e DANIEL FRANCISCO MITIDIERO: 

O pressuposto para oposição é que exista controvérsia sobre a
titularidade  da  coisa  ou  do  direito  deduzido  em  juízo.
Conseqüentemente,  não  cabe  oposição na  fase  de
cumprimento da sentença por execução forçada, no processo
de  execução,  no  processo  cautelar  e  no  processo  de
desapropriação.  (MARINONI,  Luiz  Guilherme.  MITIDIERO,
Daniel. Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo .
2ª Ed. São Paulo: RT. 2010). [grifei].

A propósito:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OPOSIÇÃO.  AJUIZAMENTO
EM PROCESSO  DE  EXECUÇÃO.  DESCABIMENTO.  O art.
56,  do  CPC,  determina  que  a  oposição  cabe  até  ser
proferida  a  sentença,  ficando  inviabilizada  se  pendente
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recurso ou mesmo fluindo prazo para interposição deste.
Tratando-se de ação de oposição ajuizada em processo de
execução,  inviável  o  recebimento. SENTENÇA  MANTIDA.
APELO  IMPROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº  70036447019,
Décima  Nona  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator:  Eugênio  Facchini  Neto,  Julgado  em 01/11/2011)(TJ-
RS - AC: 70036447019 RS , Relator: Eugênio Facchini Neto,
Data de Julgamento: 01/11/2011, Décima Nona Câmara Cível,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 09/11/2011).

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  DE INSTRUMENTO.  AÇÃO
DE  EXECUÇÃO.  TÍTULO  EXECUTIVO  JUDICIAL.
EMPRÉSTIMO  COMPULSÓRIO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
INCLUSÃO  DE  CESSIONÁRIO  DE  CRÉDITO  DA
EXEQUENTE  NO  POLO  ATIVO  DA  EXECUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO PRÓPRIA. 1. A execução fundada em título judicial deve
ser promovida pela parte vencedora na ação de conhecimento.
2. Embora o cessionário possa promover a execução, ou nela
prosseguir, na forma do art. 567 do Código de Processo Civil,
se  houver  divergência  em  relação  à  titularidade  do  direito
resultante  do  título  executivo,  o  terceiro  que  se  sentir
prejudicado deverá propor ação autônoma. 3. No processo de
execução  não  há  de  se  falar  em  ação  de  oposição  -
modalidade de intervenção de terceiros, em que se discute
a titularidade do direito -, pois não se busca a prolação de
sentença favorável,  até porque não existe julgamento do
mérito, mas a concretização do título executivo. 4. Agravo
de instrumento a que se dá provimento para excluir o terceiro
interessado do polo ativo e determinar  o prosseguimento da
execução.  (TRF-1  -  AG:  421088820144010000   ,  Relator:
DESEMBARGADORA  FEDERAL  MARIA  DO  CARMO
CARDOSO,  Data  de  Julgamento:  14/11/2014,  OITAVA
TURMA, Data de Publicação: 28/11/2014)

Nesse cenário, não merece reparo a sentença vergastada que
indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito no caso
de ação de oposição em sede de execução. 

DISPOSITIVO

Assim,  nos  termos  do  art.  557,  caput, do  CPC,  NEGO
SEGUIMENTO  ao  presente  recurso  de  agravo,  diante  de  sua  manifesta
improcedência, mantendo-se a decisão vergastada em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 06 de novembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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